
 
 

 

Membro Fundador 

 
 
 
 
 
Para conhecimento geral, a seguir se informa: 

 

AÇÕES DE FORMAÇÃO 2021/2022 – OFICIAIS DE MESA NACIONAIS 
 

AÇÃO PARA OFICIAIS DE MESA NACIONAIS – NORTE/CENTRO 

DATA: 4 de setembro, sábado 

LOCAL: Hotel Tulip Inn Estarreja, Rua Marques Rodrigues, n.º 36, 3860-404 Estarreja, Portugal 

INTERVENÇÕES: A indicar 

PARTICIPANTES: Todos os Oficiais de Mesa Nacionais dos CAD’s de Aveiro, Braga*, Castelo 

Branco*, Coimbra, Porto, Viana do Castelo*, Vila Real* e Viseu. 

 

PROGRAMA 

 

10h00 – 10h30   Abertura 

10h30 – 11h45   Análise dos fatores críticos de melhoria época 2020/2021 

12h00 – 13h00   Teste Escrito 

 
13h00 – 14h30   Almoço 
 
14h30 – 15h30   Aspetos relevantes da função “oficial de mesa” 

15h45 – 16h30   Comunicação eficiente 

    Encerramento 

17h00    Espaço ANJB 

 

*Os juízes oriundos das regiões de Braga, Castelo Branco, Viana do Castelo e Vila Real podem ter alojamento 

na noite de 3 para 4 de setembro, devendo solicitar ao CA/FPB atempadamente. 

  

COMUNICADO DO CONSELHO DE ARBITRAGEM 
 

COMUNICADO Nº: 001   |   ÉPOCA: 2021/2022   |   DATA: 04/08/2021 
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AÇÃO PARA OFICIAIS DE MESA NACIONAIS – SUL 

DATA: 5 de setembro, domingo 

LOCAL: Hotel Roma, Avenida de Roma, n.º 33, 1749-074 Lisboa 

INTERVENÇÕES: A indicar 

PARTICIPANTES: Todos os Oficiais de Mesa Nacionais dos CAD de Alentejo*, Algarve*, Leiria, 

Lisboa, Santarém e Setúbal. 

PROGRAMA 

10h00 – 10h30   Abertura 

10h30 – 11h45   Análise dos fatores críticos de melhoria época 2020/2021 

12h00 – 13h00   Teste Escrito 

 
13h00 – 14h30   Almoço 
 
14h30 – 15h30   Aspetos relevantes da função “oficial de mesa” 

15h45 – 16h30   Comunicação eficiente 

    Encerramento 

17h00    Espaço ANJB 

 

*Os juízes oriundos das regiões do Alentejo e do Algarve podem ter alojamento na noite de 4 para 5 de 

setembro, devendo solicitar ao CA/FPB atempadamente. 

 

NOTAS: 

1) A formação dos oficiais de mesa nacionais dos CAD’s das regiões autónomas será determinada 

oportunamente. 

2) Os juízes que tenham Certificado de Vacinação ou de Recuperação Válidos devem comunicar esse 

facto ao CA/FPB, para efeitos logísticos. 

3) Todos os participantes que não tenham Certificado de Vacinação ou de Recuperação Válidos 

poderão ter de realizar um teste COVID antigénio, em condições que serão oportunamente informadas. 

4) Quem não participar nestas ações não pode ser nomeado para jogos das competições nacionais de 

LPB, LFB, Proliga e CN1 masculina e feminina até ter participado numa ação indicada pelo CA e 

realizar as provas exigidas (não estão previstas datas para as ações de substituição, não se prevendo, 

neste momento, que sejam realizadas antes do fim de novembro). 

 O CA/FPB 


